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imprime-se na TYPOORAPHIA NA- -
CIONAL , e distribue-se lodos os dias
que não forma de guarda , pelas	 horas

•da manha.	 .
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subscretà-se a 2015000 is. por hum anuo;
10U060 re. por 6 mezes ; 50000' por 3 mo.
zes em casa dos Srs. Viuva Campos Bei-!

êt. Lameira, kali do Ouvidor N. o 7.3.*
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P.ARTE OFFICIA.L.

MINISTBRIO DA JUSTIÇA.

— Hm. e Exc. Sr. — Sendo presente á. Re=
gencia , o Oficio de 20 de Março Rroximis pre;
tento, em que- V. Ex. pede esclarecimentos so-
bre as dúvidas que se lhe offerecern , ácerca dá
dispesição do §.• 2. 0 do • A rtigo • ,165 ' da Codigo
do Processo Criminal , que V. Ex. julga -estar
em contradicçãO com as Leis anteriores : Manda
•a Mesma Regendo , et Nome do Lisperador,
declarar, a V. Ex., que a disposição .do dito ar-
tigo, declarando 'os effeitos ordinarios da sPro-
'nuncia , ; em processos • de retipOnSabilidade' . não
alterou• o que , coma providencia extraordinaria,
ti • parti Caso ale Magencia ; eittavá determinadono
Artigo 24. A. 13, e no 'Artigo . • 31 da' Lei •-de
20 ,de Outubro' de : 11323 ; .,poin",que' se não dán
suppO'sta . 'eontiiadicção' entre o • que se dispõe pai!
tat relar casoS. 'cosi-unirá-4- e Ordinarini ç o.que

,se decreta ., por'. hena . • do,"' interesse
.-..-.dade-pubhcns' para cosias '''s.fóra dessa ' ordem
•em que se. ' dêna • as circunstancias exigidas' para
justificar	 excepOti.
• Deos Gitarde 'a • Nt. Ex. Palacio do Rio de ja-
neiro. em 21 de Maio de 1531 — Aureliano.'de

-*

•`-..„„Souza e. Oliveira-Coutintio. — Sr. Pre ;-idente da
174)a4ncia de' Sergipe.

*MINISTERIO • DA MARINHA.

G-i" IN MEDIO POSITA VIRTUS. „,e)

•
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— 111m e' Exc. Sr. .s-Tenho ateimara de trans-
nt ittir a V., Ex. -as duas. Representações . inclu-
sas -do Contado-1* da Marinha , e os papeis, a
que as mestrias se referem, versando Imola so-
bre a• :falta de cumpriu:lento do Alvará Ir 7 de
Janeiro' de 1797 , á bordo da Escuna — Rio da
Prata . —, a cujo conhecimento chegou ao dito
Contador,. poe'socrasiãb 'do ajustamento da conta
do encarregado dos generos embarcados na re-
ferida Escuna , bem que tal falta tenha tido
lugar a barsio de muitos dos outros Navios de
Guerra , corno diz o subredito.Contador ; e ou-
tra, propondo algum p s providencias, para terem
execução no Alinoxarifaclo da Marinha desta Cor.
ie , .na Intendencia da Bahia . , e . nos Arsenaes
das outras Provincias , a bem • da arrecadação
e fiscalisação dos objectos da Fazenda Nacional
ás quan. Representações V. Ex. e dignará dar
.à consideração , que merecerem.
• Deus Guarde a V. Ex. Intendencia da Ma -
rinha 25 de Abril de 1834. — Ilha. e Exc. Sr.
,j oaquics José Rodrigues Torres. João José
Dias Camargo.

— A primeira couta , que se upre-
e.e' ntou nesta Repartição, depois da- tainha posse
do lugar de , Contador da Marimba, foi a de
Joaquim de Almeida , , Coramissario da Escuna

Rio cia Prata , a cuja liquidação mandei
iirnmediatainerve proceder ,' •• e offereiseo • em remi-.
lado os accrescitnos , e faltas, que . demostrão a
,rrelação n. 1 , devendo advertir,. se , que nestas
ainda não ertá abattida a impartancia dos 5 por
.C,ento , que a Lei concede para quebras , a qual
ma maior parte dos artigos absorve a falta. .Por
aaccasião ^do exame desta conta, eu ,vint no co-
nhecimento , que mui pouco s cuidado mereceo
aos Cornmandantes , que tosão daquella Escuna
ai . 1.0 Tenente Joaquim n Marques, Lisboa , e o
.2.0 Tenente Joaquim Sabino da . Silva; a arre,
cadação, e fiscalisação dos generos da ,Fazenda
Nacional, porquanto no artigo Ls vaca fresca-.-s,
.cujo recebimento lie diario , e por, conseguinte
tão adm i ssivel a sua :deterioração .a bordo exis-.

• , .
tem 5 Termos em differentes datas ,. ,sommando
26 arrrobas e 2.0 libras que se lançou ao mar
por podre, e incaraz s de servir ,, , c) que prova
não haverem taes Commanilantes satidetto ao Art.
79 do Cap. 3." do Regimento Provisional , e
'Art 28 do Alvará ',de 7 de Janeiro de 1797.
^A respeito deste .mesmo; artigo -s. vaca fresca —
não posso deixar , de notar os seguintes . factos
deduzidos da escripturação ,se qtte sobejamente
cartiprovãa a lacuna . de taes • Commandantes , e
a nimia condescendencia , com que, prestarão suas
stssignaturas : nndia 15 de Outubro sie.1831 se-
cebo o Cominandante !CO libras', de vaca fres-
ca, eahio a Escuna de Pernambuco no dia se-
guinte , e nesse dia, e no, immediato 17, foi
fornecida a, guarnição daquelle . generci , • em que
se despende° 4 arrobas e 7 ;libras s : isto he mais
35 libras do que, a-quantidade . recebida; porém
'ainda assim não satisfeitos com este' excessos de
despesa , apparece logo , no . dia 19 hum Termo
'de se haver slançado ao mar shmast.asrobas.e 2
libraa .des: sorte ique .,por. tfireito ssle. milagre.
vez , as saca' .100 'libías;Produzirão '157 libras!!
Devendo 'mais observar .se,-que já no dia 15,
eia, que se receberão as 100 . libras , se havia
r-ito Terna° de 14 arrobas es 17 libras , que se
lançou ao .mar , cujo Termo por estar viciado
não foi abonado ao • Cornmissario. Não posso
por esta occasião deixar de metictonar hum gran-
de desperdiço , que houve a boiai° dama- elle Es-
cuna ; no dia - 11 de Agosto . de 1832. recebe° o
Coinmandarste , roo Ceará 2 bois liaria , os (pules
sendo' mortos no dia 19 , e produzindo 'apenas
8 arrnhas e 20 libras de ,carne talvet por se-
rem de raça pequena . , nem essa mesma qual*.
iidatle fui distribuida , pois que nein nesse dia
nemn nos seguintes . até 27 • do mesmo mez , foi
a guarnição fornecida de tal genes(), havendo-o
sido • de carne seca , e portanto, ignoro., qual
fosse o 6PC) destino , e a não estar comprehen-
dida nos 8 quintaes , .2 arrobas , e 18 libras,
que faltio na conta do Commissario , e que he
absorvida na importanda dos 5 orar cento, então,
e talvez não rue engane , ella faz parte da Termo
lavrado em 15 do mesmo enes, de 14 arrobas e
17 libras , pois poderia ser muito bem arranjado
coin ansidata. — Nos outros sr dos comes-
tiveislia o mesmo que a respeito. a vaca fresca,
e para o comprovar, e não ser muito longo,
mencionarei sómente os seguintes. No dia 31 de
Maio de 1832 recebeo o ComMandante em , Per-
nambuco 46 arrobas de carne seca, o Comman.
clame 'porém não a mandou, distribuir, se não
passados 67 dias, isto he no dia 8 de !Agosto
em diante., do que resultou ficar , grande parte
corrupta, e por isso lançou ao -mar no, dia 20
do mesmo ..mez 30 arrobas e 20 libras. Quanto
a legumes existem differentes-TerMos de diversas
quantidades lançadas ao mar, até mesmo estan-
do .a Escuna fundeada na Bahia,. contra a Lei-,
e os interesses da Fazenda , pois que ali o po-
deria remetter para' o Arsenal, e terem alguma
applicação ou serem Vendidos em hasta publi•
Ca. Pelo que diz respeito á: farinha,' hão posso
deixar de, mencionara os seguintes factos* bem la-
mentaveis : limpando-se o porão da Escuna na
Bailia em 26 de Outubro de 1832, resultou
lança r.se ao mar 20 alqueires *de:farinha , por
se achar arruinada ; e recebendo ...na Balda em
17 dá mez seguinte 19 alqueires, logo no dia
24 se lançarão ao mar., por podre, 39 alquei-
res !! Não 'páraainda porém o. negocio da fa-
rinha , porque limpando ; se novamente' o porão
e .pai4es no. dia 26 de Fevereiro de . IS33 , 4
mexes depois 'ilaquella limpe .; ainda se . lançarão.

•

Sen/v)r. — Diz Joaquim Sabino da Silva , Se-
gundo Tenente 'da Armada Nacional, e Im-
perial , que tendo sido reprehendido como 11103-•

trit o . Documento N. o 1 , requereo pelo Doeu-
mesito N. o 2 as provas da accusação que con•
tra elle dirigira o Contador da Marinha , e ema
virtude do Despacho de V. M. 1. o dito Con-
tador lhe passem a Cerclitão annexa ao meado-
nado requerimento ; que sendo o Documento
N.o 3 huma Certidão das épocas em que o Sup-
plicante servio a bordo da Escuna Rio da ,Prata,
quer . como Cotnmandante , quer corno Oficial ,
cdin todo o respeito pede a V. M. L, Haja
de prestar °delação aos Documentos 2, e 3, e
por elles Verá V. M. I. , que nenhum dos fa-
ctos accusados , furão em quanto o Supplicante
Commandou. a Escuna, e que tendo elle pass.
sado com Guia para bordo . do Brigue Barca
Pirajá eus 6 de Outubro de 1832, e depois to-
mado o Cominando da Escuna em 17 de Abril
de 1833, nem se quer era Oficial delia nas
épocas dos Termos de legumes, e farinha, ac-
casadas, e mencionadas pelo Contador como la-
mentasein, Mas tal vontade parece haver. da par-
te dosContOdor, para que o Supplicante seja
accusado :por, hum -destes factos , que na Cer.-
tidão das épocas ,.de serviço a bordo da dita Es..

cuna o certifica:Corai:Mandando desde 8 de Ja,..
neiro de 1533 , 'até 7 de 'Janeiro de 1834 , pa-

mais. ao -nus 441. alqmieiies. — Não, levo 'Mais
longe simillialde ,narsação. , porque J ulgo su'fli••
'ciente •neSP6slido , :para demonstrar o deleixo•
com 'que; não sófestes, como . posso prontamente
dizer , muitos CoMmandantes , e Officiaes de de-
talhe datilo. os genero's dá Fazenda' Nacional
h ão sendo nestes , nem em outros sntritós casos
admissivel a desculpa fávorita cora- os • 011iciaeS
de Fazenda: (não defendo a' classe) pcirmie
além de serem tambern clav'iChlarios' ` dos .palóes
de arrecadação,' ião ao mesmo . teinsa Fiscaes,;
e a 'Lei lhes dá' toda 'a jurisdicção: nece‘sariti:
— Disse 'hum ex-Ministro na Camara' (Ws De-
putados faltando cht Intendencia da-Marinha ,
e acabando de 'certificar, que :a bordo dos Na-
vios 'sés. laavião., extravios. daqtaellês ,. que smoral-
mente . era Imposaivel evitar, .que . os descamis
altos; e avultadas delapidações se pratica vão em
terra, e que dahl ji hião• feitas ou preParadas',
eu porem Oro que s para . haverem delapidações
CM terra •;hes preciso . que venha° 'feitas ,, 	 pie..	 . s
.pa-railita, de lior-do,, que .o Com inissarios • por, tos/ •
dás os 'meios au s'sets alcance e contando cora,
a incuria ïconnivesneia dos' Cominanda. ta,
tes etts lav.rareili Termos 'de generos . que hns..
toa, e outra vez appareção a novos ; para ..ae
proceder . a novos Termos, obtenhão despesas ex-
cessivas,,. como as. quê relato neste Oficio, e
com os accrescimos , . que disso lhes resulta, ,t1-
quem 'habilitados a passarem Conhecirnentos no
valor de ,clous , a favor daquelle 'que só entre-
gou hum,. —Termino este meu Oficio, observan-
do a V. S. , que tudo quarsto refiro, a .respeito
de deseantinho , he, hypotheticantente fanando ,
pois não pertenci° com isto provar nada mais
do que da falta de execução do Alvará . ..de 7
de Janeiro de 1797, e que do pouco zelo dos
Commandantes teus provindo graves prejuizos á
Fazenda Publica , e que muito convér» , que
elles , e seus Immediatos sejão chamados á res-
ponsabilidade , todas as vezes, que ae mostrarem
negligentes no cumprimento de seus deveres. .

Deos Guarde à V. S. Contadoria .da Marinha
24 de Abril de 1834. — Illtn. Sr. João' José Dias
Camargo. — Joaquim , Antonio Caminha. .

o
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ra assim incluir o Termo de 26 de Fevereiro
de 1833 , no tempo do .Commándo do Suppli•
cante

'
 sendo preciso haver humo representação

verbal da parte do mesmo SuPplicante „para que
o Contador fizesse a declaração que por sua oro-
pria letra juntou á Certidão, Documento N. o 3
que quando mais não fosse que mero engano,
ainda assim , mostra . , que , quem se engana em
uttestar factos , tombem pode teu-seengantido em
represental•os.-,Não sendo , nenhum dos .factos
accuSados , durante o Conluiando do SuPplièan-
te ; fiado elle na. J ustiça de V. M. L , es-
pera  Oue M.; 1. ,. Mande . fiear sem: effeito
a repreh ensitã que ao,. SUPplicante foi dirigida

COR .EtE10 OFFÏC'
	"1211.•	

ne Maio doPredito nino, que , . estando `^ii .,.^ O Supplicante apresentou•me o requetiment
Escuna fuódiada :ein'Pernambueo ;ase lançou ao ...com desptic	 )ho de V S.	 e dizendo-me 'precisar .•
mar •,'9contra a . Lei , , .trinta ;e dous alaueires de da SCertidão com bi :evidade , eu lhe assegurei que,	 .	 •	 .

feijão , . e vinte e dou'̂ s: de farinha : . não está o ficaria pronta • mi dia immediato , e chamando [a
Supplicante assignado', eiaT todos es^ses..; Termos ? moa a =Lista de assenttimentos ¡dos segundos '1
Na minha. já, ,citai,la. ; representação eu , tleclorei nentes da Armada 3 della fiz extriihir a reque-
á y. S.., que não levaVa *tilais longe O narração rida' Certidão : no diz ' assigtialado foi - a Cedi-
dos facto,esCandaloSoS ,que provavão ^ O (tetéia° lio' entregue ao Supplicante , e retirando-se ,
havido com . os'generos :da Fazenda 'Nacional a voltou depois di/endo que elle não -; havia to.
bordo da, E	 -scuna --	 --; ;Ri, n ". da Prata :, para não modo o Coimando na 'época intircada na
a alongar ` mixis';;:porpn . agora!, coinpellido pelo mesma Certidio ,'não obstante ter sido nomeado
Supplicante" forçoso 'he. que eu relate mais ai - Cornm andante; em consequencia examinei logo

mguns , co	 .especialidade - do tempo do'Cwninan-- aa Lista„ e vendo que . á Certidão estava confuta.
do, do . Sup-plicánte.' Além 	 factos que deixo me , .recorri no Livro cie Soccorros da Escuna

• 7	 ,

pelo Quartel Genertil t da M arinha:- Portanto Pe- mencionados',--dezenas delles, :que omino, e dos e conhecendo ser verdade o alleg,ado 'pelo Sup-
de 'a V: -M.I.;' Haja por Bem ;Deferir 410 Sup que consoo s do meu .9 .fficio na data de hoje ,. plicante , não hesitei , e Pela minto* propria letra
plicante como requer ..---• E:', R.- M. ,: .:	 sob n.°110 , relativo' ti: ' época eia que o Sup- fiz a dechirtição "que nella: se .írê : e• neste pro-

, Rio de Janeiro -16 de Máo de 1831. — Joa- plicante servio de 011icial de Detalhe , e de cedimento eu fui mui franco , e não posso' ser

quita Sahino , da Silva.	 , .	 Commandante , eu 'asso a relatar outros que responsavel por falta de notas que se aclião nos

Informe Via o que occorrer acerca do Re- dizem só respeito a esta ultima época.	 a:senttonentos , pois , que fia 'quanto estava

querlmento incluso „e Documentos de Joaquim

do
.	 . wSupplicante reassumio o Cominando da • Es-- minha parte, quando tomei posse do lugar que
' 

cana Rio . da* Prata nu dia 17 de Abril de 1833 , ora exerço.Sabino da Silva • Segundo Tenente da Armada,
e ,pelo. cadernod os . quartos ; que a " 'minha. me-	 Deoa Guarde a V. S. Contadoria da Marinhaque pede fique de nenhum effeito . a. reprehen-
quisição forão reinettidos do Quartel General 27 de Maio de 1834. — Illm. Sr. João Josésão que lhe fora dirigida . pelo Quartel	 (leneral
da Marinha •, consta que no dia 24 do rnesmo Ditas Camargo. —Joaquim Antonio Caminha.da Marinha , ern virtude , do Aviso de 6 do cor- 	 • e

IP ' mez , estando de divisão' o Guarda Marinha Caia.tente.	 • - '	 .	 ,
Maço tolice; se recebrão , rmintimenms para dous'inezesDeoa Guarde a Vm. :Paço em 22 de

de 1831- — Joaquim. José.ROdr	 Torres• a	 so

	

urres._ —	 ._ 'cl u " es ^,; l'1.5() conduzid	 dos, e .. Maceyo pelo Te-

	

-	 •	 -	 • '	 ,	 9. '. 

Sr. João Jose Dias Camargo. 	 [lente João Jacinto de -Abreu ; • porém no Livro.,	 ,	 .

o

•
lzuser.1~1~21mccrou.,-

ARTIGOS NAÕ OFFICIAES.

tia' Iteceiiii—do'COMitis is.a ari ase n.ão encontra.•cilr,,,o-a
• —1111n. e Exc. Sr.-Satistazendo. ao que dia-

sÇAMARA pos SE.S. DEPUTADOS:
...." ‘ Av i so .	 -`'9 'l1)02 o 4- viso . h. e .,... t o corrente , . tenho a hóni•O alguma , • Iteliando•Se . alias hu m T ermo em (Lua• ..	 .

d	 n, ine levOr á presença ' de V.^ Ex. , 'formáçáo'. • ,	
do...dia, seguinte : , dèfdar. indo que lia condut:çan sEssAii Do DIA 31 ri E lu A10.
se . palio •^' linin -pente' ale • huin barril 'tle aZeite.,junta tio Contador da Marinha . , acerca . do ,Re;dd
perdendo 	 • huin" ald

	

miie . e: oito canadas *. ctijo	 Presideneta do S r. Oliveira . B ra , .,queritnento , ein . qUe Jotiquini : Sabino tia .Silva,	

4	 I 	 • 7	 • 	 • 77 • • •

. 	 , 	 • •	 , 	 , 	 .

	ermo '-, ' aléoi de• não combitiar com o ic ri.to	 t. •Segundo Tonente ; dá Armada , pede ^ fioale	 Tde	
• •	 . ,	 ..	 •	 ra

	não -diz ter se perda()	 A's 10 horas tf‘-ita . acha:nada-a' ochando-se pre-
'nenhtnn -etfeito a reprehensão , que lhe fôra di., 6il delle ca ( le no	 ITIl' i ; ' L"	 ..	 „ ....
r ronda peldQuartel General 'da Maritaln'i, .'etil vir- essa 'qutintititide ., 'mas- ter ' sido 'a que . se achou , sentes 56 Srs. Deputados ., o'Sr Presidente de-

Iode do Aviso d 6 dd presente nez	 não foi 'celebrado • Com as •• formalidades; que (1 d .o i o ti itbertá a Sesszio ; , lida, , e • hp)rova da • a
'e	 ^ A.:".

AlVará de 1797, :exige no Aaigo . 7 o, do Tit anterior Acta ; . o .Sr.. 1. 0 ' Secretario leu- o - ex..• '
• Deus -* Guarde a V.. Ex. Intendencia . da Mau 	 '	 .n

:alia 27. de Maio de 1831. • ----II1M. e Exc.' Sr. I.° ; 'resultando'llinda mais ter o ' Cámmissario pediente. ‘.	 . . .	 ,
Forão approvadas valias redacções . de Leisdespeza de : hum' genero • de que não tinha -re-.Joilqu.itii ' ^José^ Rodridues Turred..=..João José. ,	 i	 ...	 -	 Ceita :, será isto to . ainliem 'puro' det4io Meti , de entrando neste numero a da • fixaç 	 são de. Força

Dias .Cfimarao	
a

. i ' ^ •	 .,	 .	 .
• accusar o Supplicante	 será pelo menos? Não -	 ...	 me	 de-t' NaVaea., .	 :.	 .	 . 

'-	 .	 J.	 .	 'e ' N.o 112. 'Illá. Sr. =.' Determina V: 'S. por' teixo ; a ou impericia ...delie ,? Igualmente o Com . ' 01Sr Olaria do Amora l , exigir, que se pedis-,
Portaria de 23 'do corrente, expedidaem vir'. missario 'dão . teve .carga ' de differentés g.!iierôs se ao Ministro ;da Fazenda o documento, -á que .

ititle-' do Aviso ^ do dia anterior , que eu haja' de que pel.is 'Ctider rios * do; quartos consta há ver- se . refel ia o Seu Relaterio , ,e , Btdatiço ;;dado em
,sinformar o que áccoi'rer^-ácerea do Requerimento se recebido nas divisões (te 7 para 8 ; de' 8 para globo . á Calhara , para a Commisão poder dar. ..	 .

ineluso ,',em gize o Segundo Tenente da Arma. 9 , de 23 para 21 , 'de 2 .5 . para 26 de 'J unho , o seu Parecer.
.:.	 '.	 ..	 ,	 ,	 .

-	 .	 .
da 'Nacional . ;:Joaquiin . ^Sabino dá' Silva .,• pede de 2 , ',Orá- 3 ' de' J ulho 'de 1833 , é alguMas on-' 	 O Sr Candido Baptista . fez sentar , que esta

	

^	 -'.	 ,	 '- ai S'.i- MI» o, Imperador ^, 'Alind 0.e licer,ríéin ef- tias posto que 'pequenas addições de generos ; faltá provinha de ainda não se ter acabado de,.	 q.)	 . 	 é	
.

'feito -'. a repreliensãb •* :_que lhe 'foi,:i.dirigida ' peto e . ainda que possa ^a este .respeito lançar :sé 'mão imprimir:; poréat que . dentro' em poucos ditiá el-

Quartel ' 'General : t..., -tia : Marinha ; n.. , pcir; 'não ,'. sereia da' evási V it',.. qaé;Sielltk ..."é" tão . coinprehendidds ou les.„ sei iil 0 presentes -• e que • lipezar..,disto . ia 'cais.

nenhuns doí factos aCCus'ados na minha 'reiwe. englobadas em Receitas "com 'datas posteriores.,. tiá Da "Corrimisslid.11;um— i restfino o ,qual -satisfa:

sentaçãO • • • d .e' 24 ''' de Abril ultimo 	 -do - tempo o que muito e Muito; duvido , e será facif corna zia as contas( m oeral.	 •
•— 9 

-que  o . Supplicante Cominandou a ^, Escuna Rio provar ',-princitittlitiente'em alguns "(toá generos ; O Sr. Clima- cá pedio : , que o Sr.. :Presidente
da Prata.. .SatiSfazendo : 'á . deterOlinaçãií de V. Condoa() ., ainda , Me'S too -concedendO a 'pos'sibi• convidasse • a •Commissão á' dar'. com . .nrgencia o
S.. eurnpre ! iiie 'primeiro que tudo,' deClaéar, 'que lidode de isso haver?,•aconteeido , não deixa de seu Parecer sobre -humo Representação do Con-

hão '. foi' . Por desaffeição , odio ,' °te' motivos par; ser buin procedimento . 'initi' irregular ; e de fal- selim Geral dti Espirito :Santo . sobre • o , cobre is

liculares , Conto, inculca - o SuPpliCante ; mas tarem as clarezas necessarias ,* pdas quacs o SitP que o Inspector dttquella Ptovincia não: , queria
titia 'eia deieinpenhd das obrigações do 'meu EM- plicante , e seu immediato o Segundo, Tenente receber. 	 .

^ 	 • 'prego , ` que eu 'dirigi' a' V. `S. n representaç-ito Antonio J	 -danuario os Santos , • são • reSpbn'saveis. , .0 Sr. Presidente disse , ;-. que •os . , 1‘ em 1 o•os da

citada ;' porquanto' eu ,seria reputado " ria ' forma Pára provar 'que . a.' bando da Escuna Rio da Commissão , 'que presentes . se achavão , ouvião
tia '.' Lei ,.'' como' hum preVarieatior , se dei Xass 'é Prata ' irão' havia fisctiliatição 'alguma dos generos a- reela mação • do Sr. Deputátle ; ê 'a s',,tisfo-riáu.
dó informar ''a 'V. S. , tolerasse, dissimulasse , da Fazenda Nacional ; ' que 'todo era coilfasão , , O Sr. Jos:' , Citsladio • pedio' que o 'Sr: Presi.

'ou encobrisse o deleixo I e falta absoluta de zelo desordem e deMasido'deleixo , e que re'cebião , dente recommentlasse *á Conimissão de Policia
que' ,o Supplicante e o Primeiro Tenente vJoa • e ,.despendião . generos''sein , a arrectultição ; e so- evitar o barulho , • que junto da Camara, se faz,
..	 ,..	 ., _.	 .
qttitit

,„,4
. Nlarques Lisboa , ' na qualidade de Com- lemnitiades nécessarias ; .liiiiiia • fine não ifouvesi: no tempo da S. essão ', évitando• os 'gritó this

Mandantes , .e ^aquelle tombem na de . Oficial do ;.em outras provas 9 • básta ‘'á o seguinte facto : cal • regadores de café , passagem de seges , tini.
Detalhe da Escuna Rio dá' Prata, ,.: deseinpenhá• pelo caderno dos qtvirtos •consto ' riaver :se Ittn-- bales ,. &c. ; e que providehcias ',. que- tinhão

rio' as ' obrigações que lhes incumbia o ' Alvará pulo ao Mar na - decisão de : 7' para S de . j Unho evitado igtiaes barulhos ettiontros ahnos•se tinhão

de 2' : de Janeiro de 1797 , e • o-RegitneittO Pr o-- de 1533 ; ttnn po 'em qUe • o' Supplicante . cota. dado. —	 i	 4." •	 .

visiotial^: ile 20 de JUnIto de . 1796. ' Allega o Mandava , .quarenta 'airrobas de carne'verde pç, 	 O Sr. Presidente disse ; 'que á , Cominissão.•..,...
Sukilicante, para . -sua defesa, que - nenhum : dos estar	 uar cot rupta , e toretanto noo 9e lavrou - 1	 merino copetia	 m, toar	 medidas..edidas.	 >	 ,

, ,

netos 'accosados forão no tempo ,do seu :Coai- parti a deapeza do "Commissario , e com' . effeito '^ Entrando se na ordem do'dia , que 'era . o Pro:,
mando ,• • itS!o he:, desde -1'7 de 'Abril • de . 1833 elle não 'era necessario ; • humo' vez que' hirabem ject& de recrutamento, pedio --apaltára' ô O nSlisr..,
até 7 de Janeiro de 1834 , ,o qoe he verdade, nãd tinha lifivitio i•eceitá. T	 mê:atilho' este eti' Officio BriptiSta de' Olireirlt , ' e .'disse': tine' li' 

cm
'

quanto' aos 'alt relatados ,.. porque 'eu na : citada cern o Seguinte facto queieonsta cid registo 'dó' refe2 são conrsidertne , o recrtitanientd conto contribui-

I •epreentA10() nãii procurei 'classificar os que'di- rido '• cadertio . dos' tinktrtos , no gim' 'o 'Stippli. ção , •e por isso quiz (pie fose repartido' igual-
• •r	 , •	 •

aia. ° ;:respeito •no - Supplicante , - ou' ao seu 'ante- cante . i ro pedia) O Esci irão que cá toprt'sse seus mente pot.' todos.	 , rme isto l'a'everais , Itetittilts'oacI i(smtás...' .

Ces4ir ;' poryni. na Maior parte delleá está 'o Stip. deveres : na divisão• de 5 para 6 de' JOUR) ' de mento geral das pessoas
PliCatite com prelienditha como- OffiCial .do Deta 1833 ,l ' lendo c. recebido á bordo differentea ge eripção — Qde a COloúlisi-áb julgou que o caca.

Ilie ,; e elle não' pode ignorar ' que nestta quot .': micros • rentettidos' de Maceyo pelo Ilitite ; Cdrit'ei- cito devia ser composto de ' • honiens interes.áados
datle,' e' em 'conformidade ' do Ai t. 1.° do Tit: ção de Maria ,requisiten o Escrivão Condido' Li• ria ordem , e manutenção das Leis ; que a C0111 n

2.° , dtV Alvatá de 1797 , , e' do 'Art. 78 do 'Re berato de Oliveira Maciel,' á guia que os accon- Missão' julgou que dão • de 17 'até '19 ' á gios que•
'gimento Provisional', lie , responsavel pelos descit`: panlioti  remettida 'pelo -AlmOxarife daqitella devião ser clianutdos os individuos , que :tilli)rn;

ibirdiós -e. prejuizos dos 'generns Ita Fazenda Na- Villa',' e o Oficial do Detalhe, o Segundo Te- de 'exercer 'o emprego das itririaa , e 'que isto -era
cional ,"e 'pelas faltas de Clareza , omissões , ê nénte Antonio' J armado' dos Sant. 'S , recusou en- bastante que a Commissão julgou' serba'stantel,	 ..,.	 .
.erros que' se *mostrarem nas contas dás''pessoas', treoar-lha . ; dizendo pertencer-lhe , o que' p1 ova exigir se o sacrificio' deste SerViçii só ^4' ulmos de
è'ro:zirregádo; deites', e que fui dentro do perio• iú,nOran'ciii • tio disposto ein" Aviso de 22 ' . de' No-. criclii, individuo'; e que estas furão -ás 'razões ,^

`	 es-do em que corno : tal servi° — . de . 17 d Je unho vembro . 'de 1832 ,..' que 'excitou . a observand do o em que se fund	 Commrssão para 'apr enara a :

'de '1831 . ilté 6 de Outubro de 1832 --- que' sh A rt.-.5 a do •Tit'. .4... 'do,'Alvará de 1797, e do tar o Proiecui'' em diScasSão. 	 ' -	 •
v	 '.'	 '	 ..Ve. i . '(eut 'O	 routub	 de 1831) o' milagre das cem RegiMento'PrdVisional . ',' de"cii,jo facto ; sendo ^sa•	 O Sr Climaco deelarou•se á favor do modo

libl'as ' de 'vaca fresca produzirem cento oitenta bedor o , Supplicante ,' betu 'longe de •dar^ as prd= adoptado : • pelta "Projecto para o recrutamento ,^

'ela.,te líbitos , e que honbein dentro ^desse - pe- vitiencias" neCesiarias'; 'mandou' recolher Como o -mais 'útil ; e eonsentoneo ei)in o princi-
Yi&lci a lie que matarão se os dous bois recebidos áquellél ' EScrivãó ';''áhida qtie reste áfío . fez' bem i pió tão altamente ^ proclaMado . de igualdade ; e

tn'ti' -Cea'rá ' em ll de Agosto' de . 1832 ', . prod:r• em :se haver 'retirado ao' seu 'Camarote ,' e dado disse,. ^ que' olhava a maneira antiga de recru-
5-didd apenas 'oito arrobas e vinte libras, e que parte de doente .' Retasme ainicamente mostrar. tár &Min abliáivá ,' e itilmoral.' -- Disse • que o
'foi dia 15 do .mesitio tnez se ' lanç' arão ao Mar citie não' foi por vontade de adeusar' o . Suppli- exercito, 'comodato de , gente ' redutatla por Oi^na-

quOtm• ze arrobas ; e dezeSete libras ; e que Iam . cante pelos Termós tle Legumes, ' e Farinha, que neira estabelecido' pelo PrOjecto . ^, .biria fazer que

...1./eíit'fbi : dentro do' mesmo periodo , em 20 do na' Certidão junta sob' n' o 3, - deixei de declarar fosse , c'othPostode homens morigerados; 't t liC is

•1/4efei .itto' mei, o himentavel prejuizo . de trinta aiL a . época em • que .o SuppliCanté reassuMio o Cont- ro seria, hutna garantia as Instituições' livres..---
rOblia. :é iate. libras- de carne' seca que se litn- mando da Escun 2 ' para 4,ie. havia"sidO ynoinea ' Notou á 'perigo que 'eorriii4; áá nossas li:hcr.
"Oh!' rio aliar 4p o l' corrupta ; errUrtiziio de estar do em 8' de ^.1aoeiró . de 1S33, e Para .isso julgo dadea 'cem' O 'exisrenctà 'de Immo' força untada
'entaipado 'no putlioorr• espaço' de 67 dias ; ê mala , Mais 'ser preciso i de' que 'expoz sucárda'. Cotrip?:stá ^ de '' homens ' Senteibictição ';:' que

•

,.	 •	 •

4iiialmente 'ft.)i • deti'10 dó tnésinof peritido , e ni incute so que' se- OassO".,.i^. a ;	 • -'•' 	 ••	 •• .	 deres -Outbniato4 itinoVer'ém'ae á x ontade• de qu'ent
••

41,	 e
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as maéllinas . de que. temos ouvido falhar $
facilita_ o que demanda menos força ; e ,por isso
,só promovendo buena colonisação poder-,se:lia
.melhorar a Agricultura , e com . elle o auginenfo
.das rendas -,N acionaes. Embora . faceis ilieoristans
exaltem a excellencia . imaginaria :tlesNIS.
nas ; ., pois apenas apparece alguma nova. bilre:1'.
ção , .pondo•se em prática , logo a experiencia
mostra , que não corresponde , á esperança : e esta

y

vie D. Miguel a;para . o , ajudar • por. ..ser aqui
muito estimado e Orá casar- depois ,com ,sua
Filha. Que mimo para os Brasileiros ! „

Em 22 de J unito , cama' as suas " . costumadas
bravatas, diz ; (pie já' • lia pôr ; fóra ,o Madeira
da Redija a mas la não foi.
" • Eia 26 de - Julho. : •  V.	 • _V 111 Perdoará .o não
ter m.andadp . parle , de, tildo , mas assim c,onvern
Para que os Pceiosos das Cortes eaião , por não

çíío d' 4ssenzblea Geral 1Constitztinte . .e Legisla-
tiva, N. B. só por mero fermularsio, porque eu uni-
camente , hei,, de fazer ,execulg cora lodo o gostá
os seus Decretos , e;cle lá mais nenhum. . Eu
vejo,.. Srnhor, , as, causas de tal modo (falan-
do' claro). que : relaçb'es, .cpm.. V. N. só fai
miliares,, , , porque 'a §sirit .. .he .o espirito publico
d:o Brasil;,nà'o para deixarmos, de sermos Subdi-
tos de ,V., M.,,; quê sem. tpre, econhecernos, e reco-
nheceremos como nosso !Rei . , ;Mas porque salus
pàps 'yli,.Sup. rema Lex.. est quero dizer, que lie
hum impossirel físico	 moralt Portugal gover-
na,r o Brasil, 'ou B'raSil ser,,governad) .de
Portuga l. Não sou . rebelde . como hão de dizer
á V. M. os ininzià.oS 'de V. M. são "circuns-
ta.	,

Forão, portanto , Srs. , circunstancias do seu
compromettimento para;cona as Cortes , e a cer-
teza de, que, • ou • porarfa'	ou por nefts a In-,
dependencia se havia . fitzer, que elle se culto .
cou á testa deases ,negocio , e porque já os
Cofres não estavão tento vazios , e sua authoria
dade já não reSiricta ,&c. Parece' me , pois ter•
provado,sobejamente de que o ex-Imperador não.	 .
foi o autor da nossa Independenctet , ella exis-
tia no Coração dos Bíasileiros , como attestáo
os, factos 'bistoricOs ....oinfeliz Manoel Brakman
em_ Maranhão, do não menos infeliz ,Leonardo
Bezerra Cavalcanti	 1710 em Pernambuco
dos , Mineiros em 17.9S ' e dos Pernambucanos
cai 1817. Mas como,: , eatão esse fructo não es-
tava ainda sasonado , cauSou :indigestão á quem
o pretendeo comer antes , de tempo , o que não
succedeo em • 1822 , por já estar sasonadu , e
então fui bem , saboreadoja . esta , ho a verdade,
Srs. , se querem •entleoSar .ao seu hercte , o fa-
ção, ruas não como ; injuria 'aos Brasileiros. Ne-
nhuma povo forcejou - elevertis para . ser livre , que
o não, fosse ;.assien:,e'd,A`ç; nenhum povo que• •	 •
emperrou no absolutismojarnais foi livre.

. 5	 ,(Continuar-se-ha.).

Pede nos hui'n As JanLe do Correio Official.	 •	 .
a publicação das t'séguttires Peças ; e ',restamo -
noa aos seus desejos, ít 'or interessarem ao Pu-
blico.
Augustos e. Dignissirnos Senhores Represen-

tantes da Nação Brasileira.
A Carneira Municipal • .da Villa do Bananal

Provincia de S. Paulo., possuida de esperan•
çosos sentimentos , e cheia de jubilo , em nome
de seus Constituintes' e -Concidadãos , vem hoje
perante, a Augusta Assetnbléa Geral Legislati-
va felicitar-Vos pela Vossa reunião , e se con•
gratula desde já pele bem. , que ella nos au-
gura nasaabias , e prudentes medidas , que ten-
des de encetar.	 .

Deos‘ . Guarde soá Augustos e Dignissimos
Senhores Representantes 'da Nação Brasileira . , co-
mo Itavemosainistera Bananal em Sessão extraor-
dinaria de 12 de Maio de 1831 --- Joaquim
Silverio de Castro Souza Medronho , Presiden-
te. — Manoel Leschure França..— Antonio Bar-
boza, da Silva. — José Joaquim de Azevedo. —
J toão de Maerk Ibiíes Couto. J oão de Mancilha
Madeira. •

Augustos e.' Dignissimos 'Senhores Represen-
tantes da Nação Brasileira.'

A.: Camara , Municipal ia Villa do Bananal
PrOvincia de, S. Paulo, atimprindo coma o gra-
to „onus • de prover as. dos habitan-
tes de seuaMunicipie;`;t.vem perante Vós, usan•
do de ! tigela linguagem :franca , ainda que não
lisongeira ;'exporafos, ok. meles , que sobre ci-
tes pezão , esperando que Vós tomeis medidas
energicas , que possão • Obviai-os , males estes
de que se resente , cujo Povo
Vós representacs , • e.' per isso deveis intender.
A nossa Agricultura Senhores , manancial das
riquezas nacionaea , • acha-se quasi abandonada
pela falta de. braços ; .,qt,te a sustentão. Vós sa-
beis que sendo proltibida'a introducção de A fri-
•canos , braços :estes : • quea-ma lavoura se empre-
,é,avão , nenhuma, ootrita - providencia appareceo
que. melhorasse ;-.ou nó 'menos equiparasSe o
desfalque, que esta Lei lia causar á Agricul-
tura. 'As machinasa que poderião substituil•os
Vós sabeis . que no Irresil as não lia, nem En•
genheiros assaz habeis que asifação : e mesmo
quando as houvessem, senão janteis aqui onde
a lavoura he café , cana , algodão , tabaco &c.
generos estes, que demandão maior força no
cultivar . e colher do que no- plantar ; q'uando

lonleele~en.911~111•11~11~1~
mandei fazer arrumantento , com Milicias , e tu,
do para ,que os independentes , vissem que se
lhes . não tem, medo , e para que •conhecess,erá
ao mesmo ;tempo que não, teni, forças , nem que
eu os apoio em tão loucos projectos, conto já
contei, a V. ,M. em Carta 4 ; do ,,corrente..
Querem•no. mais claro! He da propriev boca do
chamado _Autor, da nossa, Independencia, que
sahe essa ingenua confissão !
. Remette nessa e,ccasião o Conselho de a inces
tigaço dos Odiciaes comnprehendielos , por espaa

aquella Proclamação á favor da ,InCiapens,
dencia , e continúa .. -Luiz,. do Rego mandou-,
me medir refitrço, eu quir4mandal- o ,. mas anão,
tinha nem quem , nem com- que, porque, dos
Porlugue;cs,, enfraquecia-me ; e dos ',Bras. lei:,
vos , não estarão dispostos á baterem-se cornos
seus Irmãos , como elles o dizião ; e em lugar
de -eu fortalecer o Batalhão' /V. 2...que está em
Pernambuco ;. • o enfraquecia, augmentando
firça dos. levantados : attendendo •ao exposto
mandei a Fragata Venus , que sahio desta,.no
dia 18 do corrente levando instrucçiies. Sua
confiança"•sernpre• - esteve nos.Portuguezez.•

Em -10 de' Dezembro 'dá "parte que se ltia
eleger a Junta , que ê lhe -tem, de succeder para
elle voltar, como desejava , `Para ,porlugal.

Eia '14, diz ter 'sido 'grande o choque que
cansou o Decreto de' seta partida , mas *que el-
le estávadispbSto a obedecer. Mas ,nãO obedeceo.,
• EM • 15 particiPa' os assig'itados que stq' pro-
movido , e ene,smo que se esperdVão Precurações
de MinaS, S. Paulo, e de • Outras Providas
para lhe 'dirigirem humna Representação nos se-
guintes termos — Ou vai, e nós nos declaramos
Independentes : ou fica ,	 nós , fnti10 continna-
mos a esta} unidos e "seremos responsareis
pela falta de 'execução ' das Ordens do CO ngres-
so ; e de mais' tanto oç Ingkzes Europeos , co-
mo Anziricititcs nos protegem na nossa" Ide.
pendencia no caso de lar . S. ai. para Por-
tugal: Terá similhança- esta' linguagem com' a
da Carta, de 4 de Outubro ?, Ainda se de
boa fé que he elle ' o Autor da nossa Inde.,
pendencia ;Vimos . adiante.•

, Eni 2 i de Janeiro de 1822 dá" parte. de ter -re-,
cebido '..0fficios da . Provincia de S.." Paulo • pe-..
dindo pala elle ficar.

Eni 9do dito . dá , conta da farça ,do•---.
fico	 Affora já não quer • hir para Portucial....	 •

o,	 .	 •	 ,s • ..	 a re	 $
e'onao tanto , desejava	 a tium aind fie proa.
Merina se o.= eu :fied=fyi . para bani do' Brasil
ou se para o sen m"1a , para d tat e mats-,me

-Se ' . .de—jrórge Je; -,Aviteg , .; e
que os Soldados da Divisio PertugueZa

maltratartio Muito , aos ."- -Bra'sileires ,,	 dizião
e	 •	 .

que esta eabralha ,fa só à páá ie podia levai
e por isso lhe foi forçoso . dar baixa á esses Sol-
dados. Parece peza roso, e forçado á , dar•esse passo.

.Em 29, dito dá parte da chegada . da De itei-
MOO de S. Paulo , encarregada_ de pedir-lhe
para elle ficar.

Em 4, de, Fevereiro torna á . queixar-se de
Jorge de Arilez, g lhe attribue a inerte do
'Príncipe. seu Filho • D. João.	 , •	 •

Em , 12 de Fevereiro dá parte do embarque vio-
lente da Divi.sã.o. Portugneza, para saitir até o dia 15.

Em .15 . dá . parte da 'Representação , que re-
cebei' de Minas, para ,elle ficar.

Em 16, que criou o Cons,ellni al,'Estado.
11' de Março falta indecorosamente, das Cortes
de • Portugal.,	 •	 •

•Em 14 dá parte da , chegada da k Esquadra,
que o. vinha . buscar a e,então , já..eaqtegdo
.seus Puros dei (jos -de kir, para Portugal, tnão

aa-falla	 vitcifera contra' as ',Cortes.. 	 •
Ein 19 diz	 Nós os 1,3, íasileires, ne144,e;

'cernes	 essas .facciosas 'Cártes. •
Sm' 26 de Alii il dá parte de.sua iagem á Minas.
Em , 28 sobreaa necessidade de tütVer'•Coètes.	 „

-no 'Brasil,. E sonde o, juramento de, fidelidade
escripto. Com o...seu proprio sangue !, , •

,Ena 19 de	 que elle tinha muito em
vista aquela sua reconimendação — guia te Pe-
las ;Circunstancias cont ,Prudepcia , e.cautela	 ;
e fundado nesse -COnselholinba . tornado as Me-
didas , que já lhe;,,..hariak'co.mmunicado : ..que
elle protestava de sérrfaedeéer ‘gs seus . Decre-
tos , e não os ' dessas famosas (Cortes que o
Brasil havia.. de governar-se por' Leis de sua
Assemblía Legislativa : que elle .tinha tambern
muito em sua lembrança o que , lhe havia dito
antes de partir doas dias — Pedro , se o Brasil
se separar , antes seja para ti que me lias . de
respeitar , do que para alguns desses aventa.",
reiros. — E não se enganou! Vinte milhões pe-
lo Tratado da Indapendencia , ,não são peque-
nos respeitos ! ! ! Contitiátv que Pernambuco
já o acclamon Principe Reaerite seni nenhuma
restricçiío no Executivo ; gime se ,faltava de que-
reren acclamar á El-Rei .linperador do Brasil
e á elle Rei : que elle receberia por, ser isso
da vontade do .Povo. Já não se, deixa aqui fa-
zer em postas ! ! ! Conclue dando parte de já
ter humet G uarda de honra  ,	 pede' 'lhe en-

meios de recurãos tolhidos; .e neste apuro •
que fará ? • De certo infringir' : huma Lei , que
lhe lie pezada, pela '-falta. .de providencias , que
tornasse sua execução menos sensivel á lavoura.
E qu21 .- outra , Senhores , será a , causa de ver-
se continuamente MS inida a Lei , que veda a
introducção de Africanos boçaes , senão a feita
que sofrem os lavradores de braços para
occupar na lavoura	 Elles bem conhecem o.
PrejUiZO que resulta á moral , e aos principios
liberaes , .que , regem o Brasil ; elles bem prevem
as consequencias rigorosas , que acarreta , a ia-
fracção desta Lei , huma vez sabida ; cites não
ignoaão o quanto este trafico lie contrario á
humanidade , e á Natureza ; mas , a necessidade
que não tem Leis a ' cegando-os sobre tudo ., os
impelle a lançar , [nãos -desse meio , ainda que
vedado , porém o unico que elles tem. Se Vós
não . providenciardes a este Clamor geral , *de
huma classe por tantos titedos respeitavel talvez
deveis recear o ver- vo4 • na , alternativa, , ou de
sanccionardes Vós mesmos a infracção desta
Lei , ou alias criminar , toda huma classe e
tão numerosa , como lie a dos Agricolas. Esta
verdade he do ia ,he terrivel ; mas tambem
infallivel.

Outra cousa não menos gravosa aos lavrado-
res , e que reclama Vossa intenção , he a falta
de estradas ,. e o pessimo estado das existentes
por quanto de que servirá ser ajudado do seu •
trabalho, e da estação, tendo huma rica colhei-
ta , se não tendo meios de exportar vê tudo
inutilisar-se ema casa ? Vós sabeis que o actual
meio de conducção he em bestas , ou carros.
O 1.0 depende de hum grande capital ; o 2.La
ainda que exija menor , . com tudo tem huma
marcha morosa , e denianda outras estradas me.
'tones do que as -que penalmente temos. Por
quanto ainda que- o producto das barreiras ilof
vainente cridas fosSeut destinados para a:factura,
e, reparo das eStraditS , Agricultura, e o .Com.
mereo apezar 'de . jít. -concorrerem a este tributo,	 9

ainda não gozelo do seu resultado.
. Se qualquer instituição , ..que se torna „.,ao

fim para que fôra'criada ; . deve ser atb'oli,"
nenhuma mais deve - . merecer Vossa attençãoado'
que a dispensa dos dias Santos de guarda ,, de
cujos males todas as classes se resentem , •e
em particular a Agricultura. Quem poderá ne-
gar, , que a Multiplicidade dos dias Santos de
guarda concorre não só para a .desmoralisação
do , 	, coaxo para a dimin II ição das rendas
poque não tendo em , que se occupem nesses
dias , os passão pelas tabernas a embriagarem-
se , e promovendo rixas , e muitas vezes mor-
tes ; e sendo elles instituidos para , o Culto Di-
vino , se achão convertidos em dias de debo-
xes , e de crimes .;• e. será este Senhores , o
meio de respeitar á Religião do Estado'?

Tambew esta Camara tem de pedir-Vos a
restituição de huma parte do terreno desta Pro-
vineia , • de que foi esbulhada arbitrariamente,
para a Villa de S. João Marcos , pelo exs
Ouvidor do Rio , -Queiroz , e que hoje deve
fazer parte deste Municipio ; porque sendo os
limites confinantes desta coma essa Provincia
pelo Rio Pirahy , o dito Queiroz os fez trans-
feriu. para hum lugar denominado Poso Seco
lugar este improprio para ser divisa , por não
ter notabilidade , que faça indubitaveis os li-
mites, quaado aquelle antigo , sendo hum grande
Rio parece mais proprio.

A igreja Matriz desta 'Villa acha se em

• 

hum
estado de completa ruma , pelo que a Religião
sofre mingoa ; ao mesmo tempo que a inumora-
'idade cre sce , e Vos sabeis , Senhores , que o
homem sem n Religião he sempre immoral , o
que coopera muito para a transgressão das Leis ;
he por isso ,que esta Camara espera que decre-
teis alguma quota para a conclusão da .mesma.

Esta Camara ,- Senhores , confiada no patrio-
tismo , que Vos anima espera pronto e ef-
ficaz remedio aos males , que pondera , e este
he o voto de seus Constituintes.

Deos Guarde aos Augustos e Dignissimos Se-
nhores Representantes da Nação brasileira por
muitos annos. Bananal . em Sessão extraordivaria
de 12 de Maio • de 1834. — Joaquim Silverio
de Castro Souza Medronho , Presidente, — Ma-
noel Leschura França. — Antonio Barboza
Silva. — José Joaquim de Azevedo. —João de
Magalhães Couto. — João de Mancilha Madeira,

NA TYPOGRAPHIA NACIONAL, 183-4.

saberem á, quantas ancião..e .dentais porque classe numerosa , quando todas experimenta°a	 .
como as circástancias	 obrigárã o. á convoca- melhoras , só elle vê suas rendas diminuir, seus

e
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ft
f.

thinento' o. filho do rico • Como .do '; •que
pOr 'a Lei' da donscripção os filhos dos ricos não
serião Soldados porque , daria° . homens 'por si. —
Disse 'que 'cl'ineio • mais conveniente de sêr ado-
piado . era o engajamento, ', e que .seinão podia ter
!SOM' exercito de muitos mil homens, se diminuis.
se 'e houvesse hum de-menos 'gente.

posto'. á 'votação o Projecto passou 'para se-
gunda discussão.	 •‘ •

-Lesara-se duas' Propostas' e lnima de. Thomaz
Hunt e outra' do -Tachigrap'ho Manoel Pereirà

e'outro offerecendo-se :paia apresen-
tarem hum extracto :dial-1'o -dai Sessões da Ca-
mara dos Deputados V, tia quaes Propostas , de-
pois de fallaremsdons . Sr.- Deputados á . favor da
ultinià . ; • forão àdiadaa - Por- caUsa , da 'hora. • .

'Levantou-se „á 'Sessão - ás 2' laarai;' dando o Sé;
Presidente para Ordem do Dia da Sessão;seguin-
te	 o ' Parecei. da ComMissão de 'Constituição
acerca 'da remOção Tin.or; o Sr. José * Boni-
facio ; : nomeação da Mesa, e continuação da
discussão sobre as -propostas de Diarios.

quizesse ;• e dissê' que o unicti meio de se 'eVi- não entraVão". naquelle ; . estárião	 suas Casas;
tar isso ; era 'oproposto de consCripção: — Disse que ao Projecto hia , indatrar a realidade da ide;
que o Projecto devia passar á 2.a discüssô ,' é que o • pobre na presença ,na Lei	 a tiles-
'então aquelles Srs. que achava° poucas •as exce- ina olisideração , (ide- o fico. — Concluiu -vo-

, pções, pejerião easendabo. Conclui° votando 4 fa. tendo pelo , .ProjaCtó.':.	 '	 •
vor do Projecto para que passasse a" 2.a discussão. 	 Suspendeo-se a , discusSid dó. 'objeeto. •.'0 Sr,"
' O Sr. Hollanda Cavalcanti, 'disse -, que a • basé Presidente eáindou butim, Com Missa() 'de seis
da Conséripção , teimada 'no Projecto , • era desi:'• Membros reeeber o 	 Mieistro 'da 'Fazenda
gual-etnquanto ás idades , norq-ue . sejeitaira	 s que da parte do Podei' .ESSeeritiso' 'vinha' itere.:
Cidadãos de 17 •annos até 9.1 U uniu o'nus , á Sentar á • Centiare :ladina PrOpesta'sàbie objecto
que não 'são os ()atros ujeitosa' que- -era desi- firianeeiro'à 	 'dstniiindd• assento 'á -direita 'dó Sr.'
gual emqtianto ás riquezas, porque 'per ele os Presidente, 1cua•;-• depois 'do spie-i:shio'•eoin'aa
ricos •podendo dar-hum homem por si , fiCavão formalidades do costume.» •	 • `,	 •
mais beneficiados do que o pobre , que havia hir 	 Continuarido	 diséiis-s-:ão	 •• Sr.' Hollandá
servir pessoalmente. - • Que era desigual etnquanto Cavalcanti disse (pie	 Art.- 116•;'

communhão	 porqUe os • estrangeiroS , qise tatn- tOdos os Brasileiro(' ` ..n ã'à . bbiqzados .	'pegai'
bem gozãofda segurança publica , não entra'vão eni armas . para sustentara : IndePenilencia •
tio' 'numero dos, conseriptos ;• que era desigual Integridade • do	 [Mina* recdin,
emquanto 'á constituição das pessoas , •porque (lis- mendação 	 sitie se fai; - 'sque -era. hum' Principio'
pensava • os fracos . ; que este ontisli devia caltir geral ; porém que elle não .aliz	 que todo
Sobre 'totles. s' e . qtie pelo seu Projecto havia está Brosile.ró pertencia,' ás:força . :e tu da	 e que.igualdade	 por ole tile propunha coetribuição outro 'art.' dizia que a , oiça , as elie a. es alia a• igual , segundo. seus haveres , como '.inanda 'a disposição do Govéroo 	 que lle a liOdie

pregar ; que'-' a força' ,artnada' não erit iodos o$
Brasileiros , e que p •ara esta' he ,que era, Preciso
ci. recrutamento ; que' se diza • ssilisSe força iirina•
da, de força que lia de resistir á aggreasão 'contra
á dignidade .do IMPerio.	 que 'pelo Pio-

	

,	 •	 .	 „.	 •jecto (i • pobre não i `estava:Ignalsdo com o 'rico
como dissera o Sr. 'airuejo Lima, porque elle
concedia dai. • o inseriPto	 pos si '
e que isto • nío fazer' o pobre ; , porem'
que' sendo por cenirilitiição desenipenhiva•se a
igóaldade ; porque cada. „hum dava' egondb 'Seus
baseies.	 Respondendo- ao Sr. ', 'Araido- Li,aa
disse , que 'se o recrutamento jevav'e a ,corWter-'
nação 	 e o susto . nos 'geio das, futnilias,, teu-asem'
a conscripção; faria ó' • aneimo. effeito , 'porque

'	 '	 •

Constitáição.''Que no alistamento haveria" Muito
patronal() ; ' que a 'conscripção era nimbem -ah um
recrutamento forçado , porque o homeol siipait-

'' t'll-se' ai; Caprigho 'da ' sorte á •servir • eontra' sua
- vontade que assim Como não se obrigava einueein
. -a ser Nlagistrado ,- Official de Fazenda , .73se .;

tarnbern ,não se dévia' obrigar á ser Soldado: -L
Disse' máis -, que • era preciso boina Lei boa de,
recrutamento '; que o Governo era ó primeirci á
accusar os einbaraços',»que havia° no recrutas
Mento ; e que , seginadó.' seu modo de entender o
Projecto ,'que •elle hpresenton ',' 'satisfazia ' as ne-

. cessidades ; e evitava todos sos abusos, que nos
alistamentos linVião , porque era por meio de
,eontracto 'que leis o seu .Projecto se mandava

iiróposiVicir., .. 	 ',.•..ver quanto se precisava de 'Fropa , e ver -s	 aquelle nog. fosse conscripto , elhe toc:issee quan-
.11.:U ; Sr. Presidente ; Sempre 'detestei. a'artinito quermo aquedas pes soas, que se quizesseso fugiria 'ilba-ndonando sLua.' cas'a `", ...fe :deixando' -as da ileclatnavio-' 'procurei' sempre combatei ,a,sujeitar :á esta ; pridisáão , e repartir esta despezá entregues aos horrarei ,„ que o 'Sr. 'Artinjo ,Li- dpini5es eianti'ariaa ; OU . por meio 'de ra' ciecinioapor todos em' cornmum , . cada hum` segundo seus ma tinha' enumerado., Que , qu indo for -. 1s'or' ou 'por' factos  'e' cono' 'eston ,' certo da , bon féhaveres. Cieicliii() declarando , que o Projecto em contracto todos fiCara6 traoluillos nas ' sons desse Sr. Deputado -, espero . que á vista alof dosdiScussãO ntió devia passar á segunda discu •Ssão ; casas , . que 'ningue(si seria arrastrado para etimentoi s.sque eu vou ,t-ipresentstre' qqe elle mu=

•. "r e' que	 m di:i. requeria que o seu entsasse ecussoã • Ser	 aolevado *	 .açougué...? e slá ítettetmi.s'se,,á ver'.sia .	 -.	 ••	 .. dará • de opinião, e fará - melhor. jusIiça aos Bra-Conjtinciamente cum este. 	 •	 gentea do Saraento. — Combiiteo flO Sr.' Arou,- aileiros.S' EsteaSdoctiteentos . ; . que tenho 'em Mitilia4, O Sr. Alves MacTiado , pedio o adiamento 'da ,jo Lima ter dito ,' que IdiViaigtiallide respeito Fli il 0 ; siod ., ' de litirnit : ` rn,agnitude tal '', que nadameteria , firmando-se que talvez nas reforMas á á - idade , porque ' toilos'tinhão -'4 'Passar - Por deixão' á desejar ,, pois_que sifir?': firmadoi ,"peloConstituição , 'fosse dado:ás - A ssembléas Provia • aqueda exigida no.; Psojecto,','' e disse ; -quimui- preoiriá, Ypunho doi:líamado" Autor , di nossa - Irraeities o direito de' -retratar ,‘p•Sra '. preencher ' as tos já tinhão ' Paistido''' 'e.'qüe 'por conseqiieriçia deperidenciW ; ="-e...,..Por , ellei 'Verá '• O 'Brasil -se ' el•••••
.	 ,	 . •	 .	 .	 -	 ..	 ...spraçtis necessarias. Foi ' apoiado; . ,' 	 .	 s. não festão : s ujeitos ., a este ,/onus. ,CoaCluio' dizen• le„he's dig- rnatialea"dium ',.:tál - elogio „ • Se tilgátri .' Sr.. 'Entrando. em discuasãosso tidiesneeto , „se ,Si.' clos-f;siee estava pronsj)tj3,--p-'-'`VOtaiss por, ' d',. Projecso, Deputado altivisler'i ' da'.' ireractdade -ide 	 èclOcn -'...f3iipiista. -de Olireir‘ii f,'I''...diss'é.;-.: . pie elle não.. po'• que .maii' . se approZiMassr'á, igaiilciade.' ':". . ',-- -	 mentos ., . en . os z .Cen'aIN;'"ptira que "examinem 'Osdia ser proposto. por ' ter, sido rejeitado ;'-e que 	 O Sr. Castro .e...Silva:i- lisSe- ,. 'i:p;.e reconhecia Livros sks donde' os - extrahi s • osS'quaes aeitelitioás re,fortinia '.., ainda -quando ,fosseas feitini • cio • o que as excepções estio' .0(liósas , . porém , que dei S. noss.ArChi . c)s ' desta .Casa. 1-le',-com- 'as ' Ca'rta 's- do..' sentido federars;O Anais lato 1, o exercito sempre xavão de ser,. quando . 4. 11iis . erã•o neeessaritiá, ,pas eX.Impelidor " ir aeU P Psii ; . ipie ..eo VOti- provar,

pertenceria . ' ao poder central ,. e que jr canse- riso bem publico .,--7 Que as bases das Leis an- que-selle não •foi.'ó . st'ittOr -da' fmasa ' Intletien1.	 (e•guinie liunialsel-';' ;,• feita neste sentido, sião pos tigas erão da igualdade do.f rico', e o pobre ; qne dericia* .; •eti seguirei ti''''Ordein* ChronidogiCsa ' de. dia, fiar -.prejiiilicada ,' einda . que Pa ssas'sein tià nellas nenhum art. ' ' indndava 'que' os ricos não suas , Cartás,...e poi &dai se'llirá 'vendo, es phra-reformas, 'em sentido federal o !içais lató ; trott- fossem recrutados ; e que ós mideis que. ' tanto ses ,, que ' 'elle liiai toinandia , descleAue , El Rei'xe 0 - . exemplo . dos 'Estados Unidos , aonde 5 ó se • la reentava o , era- (,) 'nascidos do , abuso; (toá 'seu 'Pai, . sábio -do • Brasil. '	 .. - 	 ' '' -exereito , e o'reerutainento está á carg , do (o- executores ;• perguntou 'se alguem affiançava,' que	 Em 17- de Julho de 18 C21 , gabando a' revi).- acre() central: O Sr. Anoja Lieut . nimbem fal- na execução da :conscripção 11:10 haveria() osbu- lu' siri s de Portugal ; concluio' : cm estes- . pala-. lou- no senti ti lu 'do Sr.	 ap'ista de Oliveira , e sus ? Disse , que o susto ,• em que . estava°, de Vras' i---:$ilo poucos 'os sentimentos, 	 nutrotiecres(Seaton "mais almguas • o-flexões	 sereia recrutados pelai Leis a. ntiesis' , se Passasse pelo Serriço, e Gloria da Nação. P'ortugueza •-£,- Posto' o -- adi sniento á • votação não p iss ou. 	 a eonscripçã o , continuaria ; por a piellits 'só te- Má ' asSUrri não acontece° como . adiante' sé Verá.• Continuou 'a di , cussae sobre o Projecto de re- mem os . , que estão na ratão de serem , recrata . ' Em 21 de Setenibro , dando parte -do'inisera-aentameiito.	 » -	 •	 (105 , e (pie passando a conscrioçao ,coiiiinuariao 'V. a! 'esiailo - dá finanças , e da re.stricção de sua" O Sr. -Araujo Lima , 'cliáse-, ,que não ei-a • pos- á• ficar assustados aquedes ; á quem tainhem lhe, Authoridade, pede retirar-se para Pórtugol. ••'sivel ter-ee força armada sem alguma vi lencia ; tocassem — Disse mais : que o argumento para ' 1. 4:in 4 de Outubro—s.' Com bem desgosto p,.disse , que se o Sr. liollanda acha, a na ConS . provar que da conscrii ção resultaria termos gó na Éenna para corinnunicar á' V. Al. do' mo-titiiiçáii li ti estiá:A :r..tsiie mandava , que os iln- tropa inoralisada &c. , desapoarecii . a v sta, logo link , e . boatos mni fortes , que . coi'ren2. 1 de Pla-vos tog fossem repiptidos igualmente , elle acha- que se aáthorisava. 6 i(iserio. to á dar hum homem 'no pda Cidaite A Indepenclencid tem-se , gu , ridovis Outro que dizia , 'que 'todo o Cidadão eia por „si. — Disse ; -que o Projecto éra tinti-Cons. cobl'ir'cáninii,go ,' e-' -com a' Tropa ,-. 'co nenhumobrigado a - pegai' em armasI)ara sustentar a In- titucional , porque castigava o Pai , ou , Tuior 'consegui° ; nem' corisegUir4.,,..:poi.nMiT • a . minhcidepehdencia e ,a, integridade do Imperio &sé. ; e do inche() , quando o filho , ou iiiteliado desup'..	 ,	 honra , e a d' ella , . lie mak». quo:todo ' o 'lira 4ii kié por conseqiiencia .e Constituição, ()salgava a parecesse .	Disse mais . , que . o , Projecto não sil ( *que Quixotada! )' querião nie, 2. 'e. dizein . .,que •Cada 'hum . a .concorrer. coas sua pessoa para _a devia passar , por .isso que , estava firmado em me querem acclanzar 'Imperador ': _protesto' a V:defesa do territotio.	 Que 'ntiquelle Projec t o a base falsa ,	 .	 M. que 'Uunca serei' perjuro , qim nunca- . lhegra'nde vantagem , que . slIe achava , era i g'u tsl a r	 O Sr. Costa Ferre irá disse : -.--' . qeé .• varecia• *seri./ falso, e que illeS farão essa loucura, mas--s), rico com o pobre ; porque sujeitava.osigualitien. lhe , que se não 'queria' Lei de iecrutairiento , Sé rá 'N.' B,..' depois • ‘1' eu'. e todos •os•Portligne.
e	 je ao mesmo onus , cousa que não acontecia até porque , via , que certos Membros , ,, que' 'mais zes estareni:feitos'ein postas: lie o'lgtie cjaro á'Boora. — Disse que ha x ia ignaldada St respeito costumava° a stistentne ó Governo,„ éreo' os -que •V.' 11'.'escreveirlo com á meu sangue éstas se-e

das idades, porque todos tinhão de passar. por elle. mais se Opunha° . á Lei , quando o Governo glantes pa lavras -1 Juro sempre ser fiel a V.Disse . que os argumentos trazidos para mostrar dizia , que não se podia fazer . recrutamento com M., à Naç.ão ,' e á Constituição Porti' tgueza ,--• os differentes ',Modos , porque está - distribeidn as Leis existentes. Pergeirou se citierião que E então será elle o 'Autor da- nossa 1n:tapeis'.
a população, devião ser . (talai d ,as , quando mui- continuasse o arbitrario ? Se querião 'que os'ina: cia' .? , Vaimiã adiante.to , para fazei-em - se excepções ,..e não para re- les , que até agora tifflissein os- lavradores con• - Em' 5' do mesmo • inez ; dá parte da prisão.	 ,	 .	 .	 5
jeiçãO da I bkise. — Disse que não sabia como tomasse. Combate() a idén ' do engajamento , que Pez' o yisConde do Rio Seco de hum ('a-os diverso Madoi e com que ,ests va dist! ibilida mostrando , que este , só se poderia ' obter com bo de Esquad,a gire. lhe lernía humo Procla•

	

.	 ,a população ' possát influir nos (mus ,- que devem sacrificio - exorbitante , que a . Nação não o . poa•..ão á fikvor da independencia. .• -. `"recahir sobre cada Provincia. — . Disse' que o dia fazer.' a- Disse, que a igualdade . não se eu-	 Em 6 . , (lii'' qu.e . o ial Cabo já • tinha hido áha'ver mais pOnlaçao livre em humos rrovincia tendia eia hum sentido restsiótos, `porque esta perguntas , .e descobrira alguns Offieiaes.do que 'em coara , isso só pOde influir na ri- não existia ; que , 	homens • erão similliantes . ;	 E;'n 7 , 'que ' tem feito todas as diligencias pa-
queza dessas Provincias, porém não sobre o ser. porém não iguaes mathematienmente Fadando ; ra sereia descobertos - os 'amotinadores da indo.viço. — Disse que se de hão distinguir„ - as ex- que nos 'devemos satisfazer ' com a igualdade pe ndencia , pcirair) 'que até 'então só se l ii i ião. e' epeões . da doutrina do Projecto ; que o Pro- relativa , e que esta 'dava o Prejecto em questão: desberro' os instrumentos, • e testas de ferro dess
jecto tuia ` fazer cessar o arbitrio , e as extor- - O Sr. José Custodio Dias declarou•se 'coa- se partide , ficando .já . presos oito , e continua.ifies, principalmente nos campos'; que nos cara- tia o Projecto em diseessão.' tudo o mais está mais aceommodado porque 'tem,pos logo que se falla em recrutamento , os ba. , O sr..souza Martins , disse' 'ride 'o Prbjecto Medo' da tropa • Portuipteza ; bem dizia •eu o
ínens' deixara Sisas casas ; e suas, fliinilias entre- encerrava: injustiça fundamental ; que por elle 17 ,!11 'que net'eSsitnta de tropa neste Paiz, ...¡sues á tudo' quant a a iniseria podia acarretar , não , se respeitava ninguein ; que se obriativãó EsPerb' ¡lie e les nrio quererão ver a peça do•e hião-se -embrenhar- nas anattas para se eia- todos' a servir ' , até mesmo- aquedes que quesiãO , pano, da ii hat vfrão amostra no dia 11 de-Abril.direto ao • recrutamento ; e que; ao contrario ti- seguir: cousas mais +lieis ao Estado. ---• Que por —: (O 'toassem; da Praça do Cominercim apoindos:'
xando se ,as condições.s ceda ..ltum ' ititeirAdo que as Leis •.existesites tanto esuid sujeitos ao lecru:	 'Em' - 21- do. mesmo Oetuhros.s. No': dia 12:• a 414 .	 ,

Discurso do Sr. Deputado Castro .e Silva, na
r_Sessrig de. 17 'de Maio desta, anno.1.-

Desde o momento qne ouvi a exagerádd .'pro-
posição s de hum Sr„ , Deputado , cuja conclacta
e .sentirrientoi'; eif 'não 'só resPeito , cheio' até• s	 •	 ,invejo'; jitó hé , cjué 'o ex•Imperador. foi 'o A
tor da nossa''Independencia , Mestre 'clau nos-
ia- Constitiicionalidade ; desde esse Momento alia
go , eu Ines julguei forçado a entrar na discus-
são ; e 'esse 'Meu dever ainda' mais Se
toi depois que •fallandd . outro' Illustre Deputa-
do ;' que acaba de Seetar-se Cujo discurso
parecers`querer inculCar-nos infalibilidade da par-
te • desse Sr: Deputado ; que 'aVançou'.aquelle


